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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 572/2024 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Educação, a realização da 

reforma da creche localizada na sede do Distrito de Garças. 

JUSTIFICATIVA 

A creche do Distrito de Garças é um espaço essencial para o desenvolvimento das 

crianças da comunidade, desempenhando um papel crucial na formação educacional e no 

crescimento saudável dos pequenos. Um ambiente bem estruturado e acolhedor é indispensável 

para garantir uma educação de qualidade e o bem-estar das crianças e dos profissionais que 

atuam na unidade. 
Cabe destacar que essa solicitação já foi apresentada anteriormente através da 

Indicação nº 088/2024, aprovada por unanimidade nesta Casa Legislativa em sessão realizada 

no dia 02 de fevereiro de 2024. Contudo, considerando a relevância da demanda e a necessidade 

de ações efetivas para atender à comunidade, reforçamos o pedido com esta indicação. 

A reforma da creche do Distrito de Garças é fundamental para assegurar um ambiente 

seguro, funcional e adequado às necessidades pedagógicas e estruturais. Confiamos no 

compromisso da Prefeitura Municipal e da Secretaria de Educação com o avanço da educação 

e acreditamos que essa demanda será analisada com atenção e prioridade. 

Diante disso, solicitamos que sejam tomadas as medidas necessárias para viabilizar 

essa reforma, reafirmando o compromisso com o desenvolvimento das crianças e com o futuro 

da nossa comunidade. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 19 de novembro de 2024. 
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